
 

 

 
        

ESCOLA DO CLUBE DE GOLF DO ESTORIL 
 
                         REGULAMENTO 
 
 
1.  Visão e Missão 
 
O Clube de Golf do Estoril pretende perfilar entre as melhores organizações de golfe, nacionais 
e internacionais, reconhecidas pela excelência na formação de atletas, proporcionando aos seus 
praticantes uma experiência enriquecedora e transformadora nas dimensões pessoal, social e 
profissional.  
 
A Missão da Escola do Clube de Golf do Estoril é formar praticantes de acordo com a identidade 
e os valores do Clube, dando prioridade ao desenvolvimento global ao nível desportivo, social e 
cultural, permitindo aos jovens com maior apetência para o Golfe acederem a patamares de 
rendimento superior.  
 
 
2.  Objectivo 
 
O objetivo da Equipa Técnica é trazer mais jogadores jovens para o Clube e conseguir incutir o 
espírito que se vivia no Clube nos anos 90 e início dos anos 2000. Nessa época o Clube mostrou 
o seu domínio com a conquista de troféus nacionais, tanto a nível individual como coletivo, e 
com a chamada dos seus jogadores à Seleção Nacional. Tiago Cruz e Tomás Santos Silva, 
membros da Equipa Técnica, são os exemplos claros destas conquistas.  
 
A Equipa Técnica quer ser mais ativa com os jovens e fazer com que aproveitem ao máximo o 
tempo que dedicam à aprendizagem e aperfeiçoamento do jogo de golfe.  
 
 
3.  Entidade responsável 
 
O Clube de Golf do Estoril (CGE) é responsável pelo funcionamento da Escola através da sua 
estrutura técnica e com a colaboração da Estoril Plage S.A. ao colocar ao serviço dos 
participantes, em condições privilegiadas, as suas infraestruturas e serviços do Campo de Golfe 
do Estoril.  
 
 
4.  Participantes 
 
Poderão participar no programa jovens de ambos os sexos entre os 6 e os 16 anos (inclusive), 
aceites pelo CGE mediante preenchimento da “ficha de inscrição” e em número que o Clube 
considere adequado face à capacidade das instalações e dimensão das turmas de aprendizagem. 
Os participantes serão seleccionados, a inteiro critério do CGE, tendo especialmente em atenção 
o seu comportamento cívico e escolar, aptidão física e interesse pela modalidade. Esta selecção 
será feita em sessões de captação específicas.  



 

 

 
 
 
5.  Ensino 
 
A Equipa Técnica propõe-se:  
 Garantir que os jovens ficam a gostar do jogo;  
 Garantir que os jovens desfrutam do seu tempo nas aulas;  
 Garantir que os jovens fazem novas amizades;  
 Garantir que os jovens aprendem os fundamentos, etiqueta e regras do jogo;  
 Realizar ações didáticas com os jovens;  
 Criar competição para os jovens baseados no seu nível de jogo.  
 
O ensino será dado por treinadores habilitados, no Driving Range do Golfe do Estoril e em zonas 
de jogo adjacentes, aos fim-de-semana e em horários convenientes.  
 
 
6.  Material de golfe 
 
Aconselha-se que cada jovem traga o seu material. Contudo, se não for possível ou se não tiver 
material de golfe, o CGE fornecerá o material necessário para a aprendizagem.  
 
 
7.  Disciplina   
 
O bom comportamento é fator essencial no ensino e prática do Jogo pelo que terá importância 
fundamental no Programa. Assim, não serão permitidos quaisquer abusos que prejudiquem o 
seu bom andamento. Compete ao profissional que ministra o ensino zelar por este e todos os 
aspetos da formação.  
 
 
8. Vínculo com o CGE para atribuição de handicap oficial 
 
A obtenção de handicap oficial obriga o jogador a estar filiado num Clube de golfe. 
 
Os Estatutos do CGE não permitem a admissão de Sócios menores de 12 anos. No entanto 
poderá ser estabelecido, entre os participantes no programa (com idades dos 6 aos 11 anos) e 
o CGE, um protocolo anual que além de estipular as relações inter-partes permitirá a atribuição 
de handicap oficial aos participantes habilitados. 
 
 
9. Equipa Técnica da Escola do CGE 
 
Miguel Nunes Pedro  -  Diretor da Escola e Treinador de Ensino  
Tiago Cruz           -  Profissional de jogo e Treinador de Ensino  
Tomás Santos Silva     -  Profissional de jogo e Colaborador  
 
 
 

   


